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RECLAMAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL.
DIVERGÊNCIA À ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  PROPOSITURA APÓS O DECURSO
DO PRAZO LEGAL DE 15 DIAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DA
RESOLUÇÃO  Nº  12  DE  2009. DECISÃO  RECLAMADA
TRANSITADA EM JULGADO.  VIOLAÇÃO AO ART.  988,  §  5º,
INCISO  I,  DO  NOVO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
REQUISITO  DE  ADMISSIBLIDADE  NÃO  ATENDIDO.
INTEMPESTIVIDADE.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  ART.  127,  X,  DO RITJPB,  E ART.
485, INCISOS I E IV, DO CPC/2015.

-  “Art.  1º.  As  reclamações  destinadas  a  dirimir  divergência  entre
acórdão prolatado por turma recursal estadual e a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça, suas súmulas ou orientações decorrentes
do julgamento de recursos especiais processados na forma do art. 543-C
do Código de Processo Civil serão oferecidas no prazo de quinze dias,
contados  da  ciência,  pela  parte,  da  decisão  impugnada,
independentemente de preparo.” (Art. 1º, da Res. Nº 12/2009 do STJ.

- “Art. 988. (...)

§  5º É inadmissível a reclamação:eed

I – proposta após o trânsito em julgado da decisão reclamada;”  (Inciso
I, do §5º, do art. 988, do NCPC).         

- O reconhecimento da extemporaneidade da presente reclamação obsta o
seu conhecimento.

VISTOS.

Trata-se de Reclamação proposta por Luiz Carlos Moreno dos Santos,
objetivando a anulação de acórdão proferido pela Turma Recursal Mista da Capital, que, ao
seu sentir, decidiu contrariamente à orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça..



Informações prestadas pelo interessado às fls. 107/113.

O  Órgão  Ministerial  opinou  pelo  não  conhecimento  da
reclamação.

É o relatório que se faz necessário.

DECIDO.

Inicialmente,  concebo  que  a  medida  judicial  em  debate  deixou  de
obserdar um dos seus pressupostos processuais.

No caso da reclamação, exsurge, de logo, a necessidade de ser manejada
antes  de que a  decisão  atacada  transite  em julgado,  porquanto após a  formação da  coisa
julgada, não poderia mais o decisum ser revisto.

Ora, tendo em vista que em face das deliberações das Turmas Recursais
somente  é  cabível  o  Recurso  Extraordinário,  cujo  prazo  recursal  é  de  15  dias,  a  medida
judicial  em  questão  (reclamação)  também  deve  ser  ajuizada  dentro  desse  mesmo  lapso
temporal. 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça editou a Resolução
nº 12 de 2009, vejamos: 

“Art. 1º. As reclamações destinadas a dirimir divergência entre acórdão
prolatado por turma recursal estadual e a jurisprudência do Superior
Tribunal  de  Justiça,  suas  súmulas  ou  orientações  decorrentes  do
julgamento de recursos especiais processados na forma do art. 543-C do
Código de  Processo Civil  serão oferecidas  no prazo de  quinze dias,
contados  da  ciência,  pela  parte,  da  decisão  impugnada,
independentemente de preparo.” Grifei.

Inclusive,  o  novo  Código  de  Processo  Civil,  que  passou  a  tratar  do
instituto  em debate  (reclamação),  adotou  o  mesmo  posicionamento,  ou  seja,  de  somente
permitir  a reclamação enquanto ainda não transitada em julgado a decisão atacada.  Nesse
sentido assevera o art. 988 do CPC/2015: 

“Art. 988. (...)
§  5º É inadmissível a reclamação:
I – proposta após o trânsito em julgado da decisão reclamada;”         

Logo,  é  preciso  verificar  se,  no  caso  concreto,  houve  o  trânsito  em
julgado do decreto judicial que se pretende cassar. 

Contra os acórdãos prolatados pelas Turmas Recursais podem ser opostos
Embargados de Declaração no prazo de 05 (cinco) dias e, mediante já explanado, interposto
Recurso  Extraordinário  em  15  (quinze)  dias.  Ultrapassado  o  período  de  interposição  de
irresignação  ao  Pretório  Excelso,  ocorrerá,  inevitavelmente,  o  trânsito  em  julgado  do
decisório. 

Configurada a hipótese acima exposta (trânsito em julgado) e apresentada



a reclamação, a declaração de sua intempestividade é medida que se impõe.

No  mesmo  diapasão,  trago  à  baila  recentíssimo  aresto  do  Tribunal
Mineiro:

“RECLAMAÇÃO. IMPUGNAÇÃO DE DECISÃO. SÚMULA Nº 734 DO
STF.  APLICAÇÃO  ANALÓGICA.  TRÂNSITO  EM  JULGADO.
INTEMPESTIVIDADE.  NÃO  CONHECIMENTO.  Não  há  como  se
conhecer de reclamação interposta contra ato do juízo já transitado em
julgado. Se a parte não interpõe recurso próprio no prazo legal e nem
informa ao juízo monocrático,  no prazo recursal,  da possibilidade de
violação a comando judicial superior, entende-se que se conforma com a
determinação  judicial.  Demais  disso,  não  há  como  se  conhecer  de
reclamação que pretende defesa de autoridade de acórdão já modificado
por força de embargos de declaração julgado com efeitos infringentes
transitado em julgado.” (TJMG. Rcl 1.0000.15.062176-1/000. Rel. Des.
Manoel dos Reis Morais. J. em 09/08/2016). Grifei.

Pois bem. A decisão reclamada, proferida pela Turma Recursal Mista da
Capital, foi publicada em 29/04/16. Assim, o termo final recursal foi 20/05/16, momento em
que transitou em julgado o acórdão.

Todavia, a presente reclamação somente foi protocolizada em 26/08/2016
(fls.  02),  ou  seja,  intempestivamente,  contraiando  a  Resolução  n.º  12  de  2009  do  STJ,
inclusive em consonância com a recendisposição contida no art.  988, § 5º,  do Código de
Processo Civil de 2015.

Nesse sentido, colaciono aresto da Corte da Cidadania:

“PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO DE
QUE TRATA A RESOLUÇÃO STJ N. 12/2009. NATUREZA RECURSAL.
TELEFONIA.  PRAZO  DE  15  DIAS.  TERMO  INICIAL.
INTEMPESTIVIDADE.  1.  Enquanto a reclamação constitucional  (art.
105, I, "f", da CF/1988) decorre do direito de petição e tem por escopo
preservar  a  competência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  ou  para
garantir a autoridade das suas decisões, a presente reclamação visa à
adequação do entendimento adotado em acórdãos de turmas recursais
estaduais  à  jurisprudência,  Súmula  ou  orientação  adotada  na
sistemática dos recursos repetitivos do STJ, em razão do decidido nos
EDCL no re 571.572/ba (STF, tribunal pleno, Rel. Ministra ellen gracie,
dje 27/11/2009) e das regras contidas na resolução n. 12/2009 do STJ. 2.
Aludida resolução estabelece, no seu art. 1º, caput, o prazo de quinze
dias para o ajuizamento da reclamação, o  que denota sua natureza
recursal, diferentemente da reclamação constitucional, que não prevê
qualquer prazo para a sua propositura, ficando limitada apenas pelo
trânsito em julgado da decisão em avilte. 3. O manejo da reclamação,
nos termos preconizados pela resolução n. 12/2009, deve ter por base a
data do julgamento do mérito da questão na turma recursal de origem,
para fins de contagem do prazo de quinze dias, e não o acórdão que
julgou prejudicado o recurso extraordinário dirigido ao STF. 4. "o fato
de a resolução STJ 12/09 ter sido editada posteriormente ao julgamento
proferido pela turma recursal não é capaz de reabrir o prazo previsto no



seu art. 1º ou de tornar a reclamação um substituto de recurso contra
decisão que nega seguimento a recurso extraordinário" (AgRg na RCL
12.194/ms,  Rel.  Ministro  Arnaldo  esteves  Lima,  primeira  seção,  dje
2/8/13). 5. No caso dos autos, verifica-se que a decisão impugnada pela
via  reclamatória  foi  proferida  em  24/6/2008,  sendo  imperativo
reconhecer a intempestividade da presente medida judicial.   6. Agravo
regimental  não  conhecido.”  (STJ.  AgRg-RCL  19.221.  Proc.
2014/0168819-4.  MS.  Primeira  Seção.  Rel.  Min.  Og  Fernandes.  DJE
04/09/2014). Grifei.

Ainda  é  preciso  esclarecer  que,  não  obstante  tenha  sido  manejada
reclamação  perante  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  tal  ferramenta  processual  não  foi
conhecida por aquela Corte, conforme decisão de fls. 88. 

Para tais casos, buscando otimizar o processo no âmbito deste Egrégio
Tribunal, o Regimento Interno, em seu art. 127, inciso X, estabelece que:

“Art. 127 São Atribuições do Relator:
(…)
X – extinguir  o  processo de  competência  originária do Tribunal,  nas
hipóteses previstas no artigo 267 e nos incisos III e V do artigo 269 do
Código  de  Processo  Civil,  e  resolver  incidentes  cuja  solução  não
competir ao Tribunal, por algum de seus órgãos.”

Posto  isso,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,  verificada  a
inadmissibilidade da presente Reclamação por ser intempestiva (art. 1º da Resolução nº 12 de
2009 c/c o art. 988, § 5º, I, do NCPC), impõe-se a extinção do processo sem resolução de
mérito, na forma autorizada pelo art. 127, X, do RITJPB e art. 485, incisos I e IV, do novo
CPC (antigo art. 267, I e IV, do CPC de 1973).

Publique-se.

Intime-se.

João Pessoa, 04 de dezembro de 2017. 
  

              Gustavo Leite Urquiza                        
                                             Juiz de Direito Convocado
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